
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO DICOL/SUDAM Nº 1544 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025

                                                                                                                   Indeferimento da Consulta Prévia
formulada pela empresa 4DA Indústria de Implementos Rodoviários Ltda, inscrita no CNPJ:

09.236.705/0001-87. 

 

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA -
SUDAM, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 11, §3º, da Lei Complementar nº 124, de
3 de Janeiro de 2007; pelo art. 10, parágrafo único, do anexo I do Decreto nº 11.230, de 7 de outubro de
2022; e pelo art. 6º, inciso II (ou outro inciso, dependendo do objeto da resolução), do anexo do
Regimento Interno da Sudam, aprovado pela Resolução Normativa Dicol nº 9, de 25 de setembro de
2023, com as alterações da Resolução Normativa Dicol nº 13, de 18 de março de 2024, e o que consta no
processo SEI n° 59004.001240/2025-09, resolve:

 

Art. 1º  Indeferir  a Consulta Prévia apresentada pela empresa 4DA Indústria de
Implementos Rodoviários Ltda, inscrita no CNPJ: 09.236.705/0001-87, que tem por objeto a expansão e
modernização da planta industrial, com diversificação para a fabricação de peças e componentes voltados
à indústria naval e portuária, na cidade de Manaus/AM,  em virtude da consulta prévia não apresentar
documentação obrigatória prevista na Instrução e Modelo de Procedimentos para Apresentação de
Consulta Prévia e nos termos do disposto no caput e no § 3º do art. 6º da Resolução Condel/Sudam nº
82/2019,  bem como nos  demais fatos e fundamentos constantes do Processo   SEI NUP
59004.001240/2025-09.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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